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Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 
Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA
1) Objeto: Contratação dos serviços de publicação de atos oficiais, tais como extratos de editais, avisos, contratos, portarias, e demais atos administrativos, no Diário Oficial da União (DOU) para atendimento às necessidades de publicidade legal da Prefeitura de Quevedos/RS.
2) Fundamentação da contratação
A presente contratação encontra-se fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo ao Processo Administrativo nº XX, elaborado em 15/01/2026.
O ETP demonstrou a necessidade imperiosa da Administração em publicar seus atos oficiais no Diário Oficial da União (DOU) para atender aos requisitos legais de publicidade e segurança jurídica.
Foi constatada a inviabilidade de competição para a prestação do serviço em questão, uma vez que a Imprensa Nacional (IN) detém o monopólio legal sobre a edição e circulação do DOU, sendo o único veículo oficial para a divulgação dos atos do Poder Executivo Federal. Esta situação se enquadra na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
O extrato das partes do ETP que não contêm informações sigilosas (que, para este objeto, são a íntegra do ETP) é o próprio documento referido, que detalha a descrição da necessidade, os requisitos, o levantamento de mercado e a justificativa para a solução escolhida.
3) Descrição da solução como um todo
A solução consiste na contratação do serviço de publicação eletrônica de atos oficiais no Diário Oficial da União, compreendendo todo o ciclo desde a solicitação da publicação até a sua comprovação.
1. Ciclo de Vida do Objeto: 
· Demanda Interna: Geração de atos administrativos que exigem publicidade legal por parte das diversas unidades da Prefeitura de Quevedos/RS.
· Preparação e Envio: A unidade responsável da Prefeitura de Quevedos/RS preparará o conteúdo do material a ser publicado, adequando-o às normas e formatos exigidos pela Imprensa Nacional, e o encaminhará por meio do sistema eletrônico oficial.
· Processamento pela Contratada: A Imprensa Nacional (IN) receberá o material, realizará a conferência e formatação para garantir a conformidade com os padrões do DOU.
· Publicação: A IN inserirá o material na edição pertinente do Diário Oficial da União.
· Disponibilização e Comprovação: A edição do DOU, com as publicações realizadas, será disponibilizada eletronicamente no portal da Imprensa Nacional, permitindo à Prefeitura de Quevedos/RS realizar o download e o arquivamento digital dos comprovantes de publicação para fins legais e de auditoria.
4) Requisitos da contratação
Requisitos Técnicos: 
· Conformidade Legal: As publicações devem estar em estrita conformidade com as exigências da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis à publicidade dos atos da Administração Pública Federal.
· Fé Pública: Garantia de que a publicação confere fé pública e validade jurídica aos atos veiculados.
· Padrões da IN: O serviço deverá ser prestado seguindo os padrões técnicos, de formatação e editoriais estabelecidos pela Imprensa Nacional para o Diário Oficial da União.
· Disponibilidade Eletrônica: As edições do DOU devem ser disponibilizadas eletronicamente para consulta e download de forma contínua e acessível.
Requisitos de Qualidade: 
· Acurácia: O conteúdo publicado deve corresponder fielmente ao material enviado pela Prefeitura de Quevedos/RS.
· Pontualidade: As publicações deverão ocorrer nos prazos e cronogramas diários estabelecidos pela Imprensa Nacional.
Requisitos de Suporte: 
· Acesso a canais de atendimento e suporte para eventuais dúvidas ou problemas relacionados ao envio de material ou consulta das publicações.
5) Modelo de execução do objeto
Após a formalização do contrato/instrumento e a emissão do Empenho, a Prefeitura de Quevedos estará apta a solicitar as publicações, utilizando os canais e sistemas eletrônicos disponibilizados pela Imprensa Nacional (IN).
Desenvolvimento: 
· As unidades demandantes da Prefeitura de Quevedos/RS encaminharão seus atos para a área responsável pela gestão do contrato de publicações, que fará a validação primária e o envio à IN.
· A IN processará os pedidos e realizará as publicações nas edições diárias do DOU.
· A Prefeitura de Quevedos/RS monitorará as publicações, garantindo que o material enviado foi corretamente veiculado.
Encerramento: Ao final do contrato, ou de cada período de prorrogação, será realizada uma avaliação do cumprimento do objeto, da qualidade dos serviços e da regularidade dos pagamentos. As publicações já efetuadas manterão sua validade e fé pública, e a Prefeitura de Quevedos terá acesso ao histórico e acervo digital das publicações.
6) Modelo de gestão do contrato
Designação: Será designado formalmente um Gestor do Contrato e Fiscal(is) do Contrato, com as devidas atribuições e responsabilidades, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.
Atribuições do Gestor do Contrato: 
· Acompanhar a execução contratual de forma geral, interagindo com a Contratada (IN) e as unidades demandantes.
· Aplicar sanções, se cabíveis, após devido processo administrativo (embora raro em contratos com a IN).
· Analisar e emitir parecer sobre pedidos de prorrogação, repactuação ou reajuste.
· Encaminhar as faturas para pagamento após ateste.
Atribuições do Fiscal do Contrato: 
· Verificar a conformidade do conteúdo publicado com o material enviado.
· Conferir as quantificações apresentadas na fatura da Contratada (IN) com as publicações efetivamente realizadas, utilizando a tabela de preços vigente.
· Atestar as faturas para fins de pagamento.
· Informar ao Gestor do Contrato sobre quaisquer inconformidades ou necessidade de ajustes.
Monitoramento: O monitoramento será contínuo, com verificação diária das publicações e controle mensal dos volumes e custos. Reuniões periódicas poderão ser realizadas com a Contratada (IN) se houver necessidade de alinhamento ou solução de problemas.
7) Critérios de medição e de pagamento
Critérios de Medição: A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base no volume de publicações efetivamente realizadas pela Imprensa Nacional no Diário Oficial da União, utilizando as unidades de medida (caracteres, linhas, módulos ou centímetros de coluna) e os preços unitários estabelecidos na Tabela de Preços de Serviços da Imprensa Nacional vigente. 
· A aferição será feita através da análise dos comprovantes de publicação e dos relatórios de quantificação emitidos pela Contratada.
Critérios de Pagamento: 
· O pagamento será efetuado após o envio de cada publicação, após a apresentação do boleto pela Imprensa Nacional.
· O boleto será submetido à conferência e ateste pelo Fiscal do Contrato, que verificará a exatidão dos valores e a correspondência com os serviços efetivamente prestados.
· Após o ateste, o boleto será encaminhada para processamento e pagamento, observando-se as normas financeiras e contábeis vigentes.
· Eventuais glosas ou retenções serão aplicadas conforme a legislação e as cláusulas contratuais.
8) Forma e critérios de seleção do fornecedor
Forma de Seleção: A contratação será realizada por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (Inviabilidade de Competição).
Fornecedor Selecionado: A Imprensa Nacional, vinculada à Secretaria-Geral da Presidência da República, por ser a única entidade legalmente responsável pela edição e circulação do Diário Oficial da União, detentora de exclusividade na prestação do serviço objeto deste Termo de Referência.
Critérios de Seleção (Inaplicabilidade): Não há critérios de seleção aplicáveis no sentido de disputa concorrencial, visto que o serviço é prestado por um fornecedor exclusivo determinado por lei. A "seleção" se dá pela singularidade do objeto e do prestador.
9) Estimativas do valor da contratação
Estimativa do Valor: O valor total estimado para a contratação dos serviços de publicação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Preços Unitários Referenciais: Serão utilizados os preços unitários constantes na Tabela de Preços de Serviços da Imprensa Nacional, estabelecida por meio da Portaria IN nº 24 de 06 de março de 2025, que se encontra em vigor.
10) Adequação orçamentária
A despesa decorrente da presente contratação será suportada pela dotação orçamentária da Prefeitura de Quevedos/RS. 
Declara-se que há previsão orçamentária suficiente para atender à despesa correspondente a esta contratação no exercício financeiro corrente, bem como nos exercícios subsequentes em caso de prorrogação contratual.

Quevedos/RS, 15 de janeiro de 2026.



Jeferson Goudinho
Secretário de Administração e Palnejamento
PM de Quevedos/RS
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